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INDICAÇÃO N. 20 /GAB.02/CMOPO/RO/17 	de 08 de março de 2018 

Senhor Prefeito, 

CELSO COELHO, Vereador PRP, da Estância Turística de Ouro Preto do 
Oeste — RO, no uso das atribuições que lhe são conferidas, com amparo legal 
no Art. 58, inciso III da Resolução Legislativa n. 050/91(Regimento Interno), vem 
INDICAR  a V. Excelência o que segue: 

"Seja elaborado estudo técnico, orçamentário e financeiro para o 
PATROLAMENTO/CASCALHAMENTO  da Rua Guaporé desta Estância 
Turística." 

Justificativa:  

Senhor Prefeito, a rua citada está intrafegável devido as constantes 
chuvas, as valetas têm prejudicado a trafegabilidade dos veículos como também 
das pessoas que necessitam se deslocar naquela rua. 

Portanto, é necessário o patrolamento, cascalhamento e a recuperação 
dessa rua para que a população possa trafegar dentro da normalidade. 

Termos que esperamos contar com vosso pronto atendimento. 
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